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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO




LEI MUNICIPAL N° 3.598, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2017


AMPLIA A CARGA HORÁRIA DO CARGO ADVOGADO DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e é sancionada a seguinte Lei, na forma da Lei Orgânica em vigor:
Art. 1º. A carga horária dos ocupantes dos cargos efetivos de Advogado do Município, prevista na Lei Municipal nº 658/1994, Anexo I, fica ampliada em 02 (duas) horas diárias, totalizando 06 (seis) horas diárias.
Art. 2º. Fica alterado o cargo de Advogado do quadro de cargos constante do artigo 4º da Lei Municipal nº 658/1994, conforme o seguinte:
	VAGAS
	CARGO
	PADRÃO

	01
	Advogado
	11


Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 
Evandro Agiz Heberle,
Prefeito Municipal.
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